
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI 7.528, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015 

Altera disposit ivos da Lei Municipal n.° 4.760. de 07 
de outubro de 2005, que "Reestrutura o Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Efetivos do Município de Santo Antônio da 
Patrulha", com alterações posteriores. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atr ibuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV. da Lei Orgânica do Município. 

seguinte Lei: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1.° O inciso III e o §7.^ do art. 13, da Lei Municipal n.° 4.760, de 7 de outubro 
de que "Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efet ivos do Município 
de Santo Antônio da Patrulha' ' , com alterações posteriores, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 13. ... 

III - a contribuição prexidenciária, de caráter compulsório, de todos os Órgãos e 
Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 14,50%, a título de 
alíquota normal incidente, sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, 
e sobre o que exceder o - l imi te máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social, dos proventos dos inativos e pensionistas. 

§ 7.° Adicionalmente à contribuição de que trata inc. III deste artigo, todos os Órgãos 
e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, a título de recuperação do passivo 
atuarial e financeiro, contribuirão com alíquota na razão de; 13.20% no período de Janeiro a 
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dezembro de 2015; 14,00% no período de janeiro a dezembro de 2016; 16,00% no período de 
janeiro a dezembro de 2017 e 17,12% no período de janeiro a dezembro de 2018 e de 23 ,40% de 
janeiro de 2019 a dezembro de 2042: incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição 
dos servidores ativos, e sobre o que exceder o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social, dos proventos dos inativos e pensionistas." 

Art. 2° Da nova reação aos §1.'' e §2.°, do art. 13, da L,ei a Lei Municipal n.° 4.760. 
de 7 de outubro de 2005, como segue: 

"§ l . ' ' O s percentuais de contribuição previstos nos incisos I, II e 111, e no § 7 . "des t e 
artigo, deverão ser reavaliados atuarialmente nos termos do art. 15 desta l.ei e conforme a legislação 
federal pertinente, e, quando necessário, atendendo às indicações do cálculo atuarial, serão al terados 
por Decreto do Poder Executivo. 

§ 2." Ocorrendo majoração de alíquotas, sua exigibilidade dar-se-á a partir do dia 
primeiro do mês seguinte ao nonagésimo dia da publicação do Decreto referido no §1.®, sendo 
mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos pelas alíquotas então vigentes ." 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor a partir do dia prirn^eiro do mês seguinte ao 
nonagésimo dia de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 23 de dezembro de 2015 

Registre-se e publique-se 
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